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INSTRUCAO NORMATIVA N°01 DE 07 DE JULHO DE 2023.

Estabelece critérios para
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regulamentagdo da

efetivacdo das Atividades Complementares do
Programa de Mestrado Profissional em Educacao
Fisica em Rede Nacional (ProEF) na Instituicdo

Associada UFSCar.

A Comisséo de Pés-Graduacéo (CPG) da Instituicdo Associada UFSCar do Programa

de Mestrado Profissional em Educacéo Fisica em Rede Nacional (ProEF-UFSCar) em sua
362 Reunido Ordinéria, realizada em 07 de julho de 2023, RESOLVE:

Art. 1° Os discentes do ProEF-UFSCar deveréo integralizar 10 créditos (150 horas) de

Atividades Complementares distribuidas conforme especificado nos paragrafos a seguir.

8 1° As modalidades de atividades complementares aceitas segue o quadro abaixo:

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Ambientacdo ao AVA

Participag@o em eventos

Organizacao de eventos/projetos na escola (contextualizagao)

Participacdo em grupo de pesquisa

Atividade de integracdo com curso de graduacéo

Disciplinas eletivas adicionais (ndo obrigatérias)

Produtos técnicos (desenvolvimento de material didatico ou instrucional)

Estagio Supervisionado de docéncia na graduacdo (PESCD)
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=
o

Apresentacao de trabalho e palestra

11

Representagao discente em 6rgéos colegiados

12

Outros (condicionado a aprovacao da CPG)

§ 2° No caso do item 9, publica¢cdes, sera contabilizado: Artigo publicado em periédicos e/ou

livros 0,7 crédito; publicacdo em Anais de Evento: Trabalho completo 0,5 crédito; Resumo

Expandido 0,4 crédito; Resumo Simples 0,3 crédito.
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§ 3° No caso; do item 10, apresentacdo de trabalhos em eventos serd contabilizado:
comunicacao oral 0,5 crédito; poster 0,2 crédito.

8 4° No caso do item 11, para cada representacéo discente em colegiado sera contabilizado
0,5 crédito (para titular e para suplente) e 0,2 crédito por reunido participada pelo(a)
respectivo(a) representante discente.

8 5° Todas as atividades devem estabelecer relacdo com a area de concentracdo do curso de
Mestrado Profissional e ser documentadas por meio de certificacdo pela instituicdo
responsavel pelo seu desenvolvimento, sendo que no caso da organizacdo de eventos e
projetos na escola, além de certificacdo emitida pela direcdo/coordenacéo da unidade escolar

€ necessario a entrega de projeto que descreva as a¢des implementadas.

§ 6° As atividades serdo contabilizadas de acordo com a quantificacao de horas registrada na
certificagdo, sendo que em caso de carga horaria aquém da exigida para a integralizacéo de
01 crédito, adocumentacao ficara arquivada pela CPG aguardando a complementacao dessa

carga horaria para a atribuicdo do respectivo crédito.

§ 7° Cada crédito corresponde a 15 horas de atividade. Poderao ser realizados até o limite de

6 créditos por atividade.

§ 8° A entrega de toda documentagdo comprobatoria do cumprimento dos créditos deve ser

realizada com até 30 dias de antecedéncia em relacdo ao Exame de Qualificacao.

8§ 9° As atividades devem ser datadas a partir do periodo de matricula no Mestrado

Profissional e até 30 dias de antecedéncia em relagcdo ao Exame de Qualificacéo.

§ 10° Os casos omissos serdo analisados pela Comissdo de Pos-Graduacdo do ProEF-
UFSCar.

S&o Carlos, 07 de julho de 2023.
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